
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.862.531/0001-26 DUNS®: 942608216
Razão Social: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia: TOP NORTE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2027
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/08/2026 Automática
FGTS 22/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 18/08/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/03/2026
Receita Municipal Validade: 24/06/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/03/2026 09:49 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ: 22.862.531/0001-26

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:49:37 do dia 04/03/2026 , com validade até o dia 03/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: kTvoy7h7T8LapolNu2Fm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: C3 PARTICIPACOES LTDA

CPF/CNPJ: 58.928.633/0001-44

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:50:13 do dia 04/03/2026 , com validade até o dia 03/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: xui7pwEZY3XvYWU9GSFv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SIMONE TIBOLA CADORE

CPF/CNPJ: 004.356.570-03

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:50:28 do dia 04/03/2026 , com validade até o dia 03/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: sIMHP83TehjqLDyiEV6c

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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02/03/2026 08:30:00

PROPOSTA COMERCIAL
TOP NORTE COM.DE MAT.MED.HOSPITALAR LTDA

22.862.531/0001-26CNPJ:

FONE: 5435232028

IE:1700009629
R JOSE BONIFACIO CENTRO531
BARAO DE COTEGIPE CEP: 99740000
E-MAIL:  topnorte1@gmail.com

RS
Pregão Eletrônico N° 90.004/2026

Site: Compras Net. 
Prazo para Entrega: 10 (dez) dias.
Endereço para Entrega: Conforme Edital. 
Prazo para Pagamento: 30 (trinta) dias.

ABERTURA:

CNPJ: 76.205.665/0001-01

1236 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVENIDA MACALI    255  

Cep: 85615000MARMELEIRO UF: PR

CÓD. DESCRIÇÃO QUANT.UNDLABORATÓRIO REGISTRON.COMERCIALEMB.SECEMB.PRI

PREÇO R$

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

134 COMPLEXO B - COMPRIMIDO - FONTIMUNO    60.000,00COMPLEXO B

N/ CONSTA CMED

BL C/ 25 CPR CX C/ 500 CPR UNRDC 240/2018
Val.:  

SOOLIS 0,0500 3.000,00

Cod.GTIN: 7898969455152 Ggrem: NCM: 21069030 Fabricante: SOOLIS NUTRACEUTICA INDUSTRIA

CNPJ Fab:
17.102.448/0002-08 Pais Orig: Brasil

Três Mil Reais T O T A I S: R$ 3.000,00
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

BARAO DE COTEGIPE segunda-feira, 30 de março de 2026

Declaramos que estão incluidas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais,sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e,

ainda, gatos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive garantia, prazos de entrega e quantidades.

DADOS BANCÁRIOS PARA CRÉDITOS DE PAGAMENTOS:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA:4251-x  CONTA CORRENTE: 30332-1

______________________________________________

Matheus Emilio Veronese - Procurador

CPF: 041.906.110-00 RG: 5125688639 SSP/RS

Validade de Proposta: 60 (sessenta) dias.

MATHEUS 
EMILIO 
VERONESE:041
90611000

Assinado de forma 
digital por MATHEUS 
EMILIO 
VERONESE:04190611000 
Dados: 2026.03.30 
11:30:58 -03'00'
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ESPECIFICAÇÃO DE PRODUTO 

ACABADO 

GQ 033 
Revisão: 00 

Revisado: Marília Perri 
Emissão: agosto/2021 
Página 1 de 4 

 
 

                _____________________________________________________________________________________ 
 

SOOLIS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 17.102.448/0002-02    IE: 142.949.418-119 
Rod. Vice-prefeito Hermenegildo Tonoli, 2661 galpão 01 – São Roque da Chave – Itupeva SP CEP: 13295-504 Telefone: (11) 5031-4747         

Responsável Técnica: Marília Perri   CRF-SP: 60.108     E- mail: marilia@soolis.com.br 

1- IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Nome do Produto: Complexo B                                             código sistema interno:   1503                         

Suplemento Alimentar em comprimidos 

Categoria: 4300041 Descrição de categoria: Suplemento Alimentar 

Produto dispensado de registro, conforme Resolução 240, de 2018. 

 

2- FABRICANTE 

SOOLIS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- ME CNPJ: 17.102.448/0002-08 

Rod. Vice-prefeito Hermenegildo Tonoli, 2661 galpão 01 – São Roque da Chave – Itupeva SP CEP: 13295-504 

Farmacêutica Responsável: Dra. Marília Cristina Perri dos Santos CRF SP: 60.108 

INDÚSTRIA BRASILEIRA 

 

3- EMBALAGEM 

• Produto vendido em:  

✓ Blisters com 25 comprimidos revestidos cada.  

✓ Display com 20 blisters 

✓ Caixa de embarque com 30 displays 

 

4- POSOLOGIA  

• Sugere-se a ingestão diária de 1 ou 2 comprimidos ao dia.  

 

5- ROTULAGEM:  

• PRECAUÇÕES: Não é aconselhável exceder a dose diária recomendada.  

• Em caso de irritação suspenda o uso. Se persistir a irritação procure um médico.  

• PRODUTO INDICADO PARA MAIORES DE 19 ANOS. 

• “NÃO EXCEDER A RECOMENDAÇÃO DIÁRIA DE CONSUMO INDICADA NA EMBALAGEM “   

• “MANTER FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS “  

• “ESTE PRODUTO NÃO É MEDICAMENTO “ 

• NÃO CONTÉM AÇUCAR.  

• NÃO CONTÉM GLÚTEM. 

 

6- COMPOSIÇÃO 

• INGREDIENTES: Vitamina B5 (Pantotenato de Cálcio), Vitamina B3 (Nicotinamida), Vitamina B1 (Monitrato de 

Tiamina), Vitamina B2 (Riboflavina), Vitamina B6 (Piridoxina Hcl), Vitamina B12 (Cianocobalamina), 

Maltodextrina, Estabilizante: Carbonato de Cálcio, Antiumectante: Dióxido de Silício, Lubrificante: Estearato de 

magnésio. Agente carreador: Álcool, Água, Espessante: Hidroxipropilcelulose, Hidroxipropilmetilcelulose, 

Corantes: Dióxido de Titânio INS171, Verde INS 143, Vermelho INS129, Antiaglutinante: Talco. 
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SOOLIS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 17.102.448/0002-02    IE: 142.949.418-119 
Rod. Vice-prefeito Hermenegildo Tonoli, 2661 galpão 01 – São Roque da Chave – Itupeva SP CEP: 13295-504 Telefone: (11) 5031-4747         

Responsável Técnica: Marília Perri   CRF-SP: 60.108     E- mail: marilia@soolis.com.br 

 

7- INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

 

INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL 

Porção de 0,208g (1 Comprimido) 

Quantidade por Porção  %VD 

(*) 

Tiamina 1,2mg 100% 

Riboflavina 1,3mg 100% 

Niacina 2,4mg 15% 

Vitamina B6  1,3mg 100% 

Ácido Pantotenico 5mg 100% 

Vitamina B12 2,4mcg 100% 
“Não contém quantidades significativas de valor 

energético, Carboidratos, Gorduras totais, 
Gorduras saturadas, Gorduras trans., Fibras 

alimentar e Sódio”. 

 (**) % Valores Diários de referência com base em uma dieta de 2.000Kcal, ou 8.400KJ. Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo 
das suas necessidades energéticas. 

 

8- SHELF LIFE 

• 24 meses ou 2 anos - a partir da data de fabricação  

 

9- CONSERVAÇÃO / ARMAZENAMENTO 

• CONSERVAR O PRODUTO FECHADO, EM LOCAL FRESCO, SECO E AO ABRIGO DE LUZ. APÓS ABERTURA DA 

EMBALAGEM, CONSUMIR EM ATÉ 90 DIAS. “ 

• Manuseio, precauções e orientações: usar EPI durante o manuseio do produto.  

 

10- GMO  

 

• Produto fornecido é isento de resíduos agrotóxicos, micotoxinas, microscopia/ macroscopia, materiais 

estranhos, irradiação e Genetically Modified Organisms (GMO) em sua formulação, tanto quanto nos 

ingredientes utilizados.   

NOTA: O produto poderá conter em sua rotulagem a frase GMO FREE/ LIVRE DE TRANSGÊNICOS.  

 

11- GLÚTEN  

• Produto livre de glúten.  

 

12- ALERGENICOS 

• Produto livre de alergênicos.  

 

13- ESPECIFICAÇÕES ORGANOLÉPTICAS 

 
Especificações 

 

 Parâmetros 

Desintegração     máximo 30 min. 

6265



 
ESPECIFICAÇÃO DE PRODUTO 

ACABADO 

GQ 033 
Revisão: 00 

Revisado: Marília Perri 
Emissão: agosto/2021 
Página 3 de 4 

 
 

                _____________________________________________________________________________________ 
 

SOOLIS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 17.102.448/0002-02    IE: 142.949.418-119 
Rod. Vice-prefeito Hermenegildo Tonoli, 2661 galpão 01 – São Roque da Chave – Itupeva SP CEP: 13295-504 Telefone: (11) 5031-4747         

Responsável Técnica: Marília Perri   CRF-SP: 60.108     E- mail: marilia@soolis.com.br 

Forma Física: Comprimido revestido 

Cor: Marrom 

Odor:  Característico do Produto 

Interno: Pó comprimido 

Formato: Redondo 8,5mm 

Peso:  Mínimo: 197,6 mg 
Médio: 208mg 
Máximo 218,4mg  

Dureza: 8-20kp 

 

14- ANÁLISES MICROBIOLOGICA  

 

 
 

15-  MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 

• Contato com os olhos: não esfregue, lavar os olhos imediatamente com água em abundância, segurando as 

pálpebras abertas. Se as condições se agravarem ou a irritação persistir, consulte um médico, levando o rótulo 

do produto. 

• Não há histórico de problemas em contato com a pele e inalação.  

 

16- MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO  

• Produto não inflamável.  

 

17-  MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO / VAZAMENTO 

• Precauções para o meio ambiente: produto biodegradável.  

• Métodos para remoção e limpeza: recolhimento do produto, não há precauções. 

 

18-  CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL   

• Não há necessidade de nenhum cuidado de controle de exposição e proteção individual.  

• Se após ingestão, sentir algum sintoma, procurar um médico.  

 

19-  PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS  

• Ponto de fulgor: não tem (produto não inflamável)   

• Inflamabilidade: produto não inflamável 

• Limites de explosividade: não disponível   

 

20-  ESTABILIDADE E REATIVIDADE  

• Estabilidade: estável  

• Não há histórico de reações perigosas, condições a serem evitadas, materiais ou substâncias incompatíveis, 

produtos perigosos ou em decomposição.  
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SOOLIS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 17.102.448/0002-02    IE: 142.949.418-119 
Rod. Vice-prefeito Hermenegildo Tonoli, 2661 galpão 01 – São Roque da Chave – Itupeva SP CEP: 13295-504 Telefone: (11) 5031-4747         

Responsável Técnica: Marília Perri   CRF-SP: 60.108     E- mail: marilia@soolis.com.br 

• Reatividade: não aplicável 

 

21- INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS  

• Não há histórico de toxicidade.  

 

22- INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 

• Efeitos ambientais:  n/a 

• Persistência/Degrabilidade: biodegradável   

• Este produto não sofre nenhum tratamento Microbiológico – Não Irradiado 

 

23- CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO  

• Produto: considerado resíduo orgânico e tratar de acordo com as normas municipais.  

• Resíduos do produto: resíduo orgânico e tratar de acordo com as normas municipais.   

• Embalagens contaminadas: não reutilizar. Encaminhar para a reciclagem.  

  

24- INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE  

• Transporte rodoviário no Brasil: Produto não classificado como perigoso pela legislação de transporte de 

produtos perigosos.  

• Transporte rodoviário no MERCOSUL: Produto não regulamentado como perigoso para transporte.  

• Transporte hidroviário: Produto não regulamentado como perigoso para transporte.  

• Transporte aéreo doméstico e Internacional ICAO & IATA Section 4.2: Produto não regulamentado como 

perigoso para transporte.  

 

25- REGULAMENTAÇÕES  

• Produto não classificado como perigoso para utilizadores. Produto classificado como não perigoso conforme 

regulamentação de Suplementos Alimentares, indicado para maiores de 19 anos.  

• Produto dispensado de registro, conforme Resolução 240, de 2018. Realizado o processo de Comunicado de 

Início de Fabricação (CIF ANEXO X), na vigilância local.  

• Análises microbiológicas realizadas de acordo com a Resolução Nº 331, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

26- OUTRAS INFORMAÇÕES  

• As informações desta FISPQ representam os dados atuais e reflete com exatidão o nosso melhor 

conhecimento para o manuseio apropriado deste produto sobre condições normais e de acordo com a 

aplicação específica na embalagem e/ou literatura.  Qualquer outro uso do produto que envolva o uso 

combinado com outro produto ou outros processos é responsabilidade do usuário.   

• Gelatina Bovina, origem animal.  

• Legenda:  NA = NÃO APLICÁVEL          NE = NÃO ESTABELECIDO         ND = NÃO DETERMINADO 
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24/01/2020 RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018 - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/34379904/do1-2018-07-27-resolucao-da-diretoria-colegiada-rdc-n-240-de-26-de-julho-de-2018-34379893 1/2

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/07/2018 | Edição: 144 | Seção: 1 | Página: 96

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018

Altera a Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto de 2010, que

dispõe sobre as categorias de alimentos e embalagens isentos

e com obrigatoriedade de registro sanitário.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que

lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e

ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria

Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria

Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho de 2018, e eu, Diretor-Presidente

Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1° A ementa da Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com obrigatoriedade de

registro sanitário". (NR)

Art. 2° O art. 1° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com

obrigatoriedade de registro sanitário". (NR)

Art. 3° O art. 2° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta Resolução,

passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar rotulagem contendo o número

do registro concedido até a data do vencimento do registro ou até o final do estoque existente de

embalagem deste produto". (NR)

Art. 4° O Anexo I da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo I desta

Resolução.

Art. 5° O Anexo II da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo II desta

Resolução.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

ANEXO I

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

Código Categoria

100115 Açúcares e produtos para adoçar (1)

4200047 Aditivos alimentares (2)

4100114 Adoçantes dietéticos

4300164 Águas adicionadas de sais

4200020 Água mineral natural e água natural

4300083 Alimentos para controle de peso

4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes

4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares
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4300087 Alimentos para idosos

4300167 Bala, bombons e gomas de mascar

4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis

4100166 Chocolate e produtos de cacau

4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3)

4200071 Embalagens

4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4)

4100042 Especiarias, temperos e molhos

4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis

4200123 Gelo

4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo

4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal

4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos

4300196 Produtos proteicos de origem vegetal

4100077 Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e cogumelos comestíveis (5)

4000009 Vegetais em conserva (palmito)

4100204 Sal

4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal

4300041 Suplementos alimentares (6)

Observações:

(1) Adoçante de Mesa - desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em

Regulamentos Técnicos específicos.

(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico.

Estão incluídos os fermentos químicos.

(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas.

(4) Enzimas e preparações enzimáticas - desde que previstas em Regulamentos Técnicos

específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às especificações estabelecidas nestes

regulamentos.

(5) Cogumelos Comestíveis - nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, moídas e em

conserva.

(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos.

ANEXO II

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

Código Categoria

4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde

4300033 Alimentos infantis

4200081 Fórmulas para nutrição enteral

4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas)

4300030 Novos alimentos e novos ingredientes

4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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